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EMENTA: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES DAS SETORIAIS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO.
ENTRE  SETORIAL  DE  PATRIMÔNIO  E  MEIO  AMBIENTE  E  SETORIAL  DA  ADMINISTRATIVA  E
TRABALHISTA. MATÉRIA PRINCIPAL DE COMPETÊNCIA DA ADMINISTRATIVA E TRABALHISTA.

1. A matéria tratada nos autos diz respeito a possibilidade (ou não) de plotagem da identidade visual dos bens
adquiridos por recursos Póprio da Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Piraquâ-Açu e Piraquê Mirim,
atentando-se ao  fato  de  que  a  RDSM possui  identidade  visual,  que  é diversa dos  símbolos  oficiais  do
Município de Aracruz.

2. Partindo-se da premissa de que a Lei Municipal nº. 3.334/2010 não apresentou, com exatidão, a setorial
com a atribuição para análise de demandas que envolvam a temática ora submetida ao CPROGE, compete à
autoridade  administrativa  competente,  por  aproximação  de  matérias,  distribuir  os  autos  das  demandas
administrativas e judiciais  àquela cujas demais atribuições mais se assemelhem ao objeto  sub examine,
conferindo maior agilidade e segurança jurídica à defesa dos interesses do Município e, consequentemente,
atendimento ao interesse público que baliza a atuação administrativa.

3. A questão apresentada nos autos está diretamente ligada a matéria organizacional, eis que a Lei Orgânica
Municipal  veda  o  uso  de  símbolos,  logomarcas,  emblemas  ou  cores  diferentes  das  que  são  adotadas
oficialmente pelo município e a RDSM Piraquê-Açu e Piraquê-Mirim possui Identidade Visual exclusiva.

4. Neste sentido, à Setorial de Trabalhista e Administrativa da Procuradoria-Geral do Município de Aracruz/ES
é que  detém maior  propriedade para análise do objeto em questão,  com o acréscimo de que,  existindo
apontamentos voltados ao meio ambiente e bens públicos, os autos sejam remetidos à Setorial de Patrimônio
e Meio ambiente para análise que julgarem pertinentes em relação à parte que lhe caiba.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Membros do CPROGE: “O Conselho, por maioria,
acolhe o parecer nos termos do voto da Conselheira-Relatora”.

Aracruz, 24 de Outubro de 2024.

THIAGO LOPES PIEROTE
Presidente do Conselho

LUCIANA DE OLIVEIRA SACRAMENTO
Relatora
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